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ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 
 

Ano X - Recife, quarta-feira, 10 de maio de 2023 - Nº 085 
 

SECRETÁRIA: Carla Patricia Cintra Barros da Cunha 
 

 
 
 
 
1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 085 DE 10/05/2023 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 
Sem alteração 

 

 
1.2 - Secretaria de Administração:  
 
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o disposto no artigo 

174-A, da Lei nº 6.123, de 20/07/1968, na Lei Complementar nº 371, de 26/09/2017, no Decreto nº 45.185, de 26/10/2017, 
bem como no art. 1º, alínea “c”, item 1.16, da Portaria SAD nº 1.000, de 16/04/2014, RESOLVE: 
 
Nº 2.071 - Conceder horário especial de trabalho à servidora abaixo relacionada, conforme Laudo do Serviço de Perícias 

Médicas e Segurança do Trabalho do Estado, datado de 03/05/2023 (35932548), e Nota Técnica nº 491/2023 - GGAJU 
(36017049): 

Processo  Matrícula  
Nome do servidor  

Cargo  Órgão  
Carga horária a 
ser reduzida  

0001200144.000541/2023-22 2732955 Adlineri Saile Nogueira 
Mariano Remígio 

Escrivã de 
Polícia 

PCPE 20 horas semanais. 

Luciana Oliveira Pires 

Secretária Executiva de Gestão de Pessoas 
 
Nº 2.075 - Conceder, ao servidor (a) abaixo citado (a), Licença para Trato de Interesse Particular, nos termos do artigo 130, 

da Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 316, de 18 de dezembro de 
2015, a partir de 01/02/2023. 

PROCESSO SEI Nº NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO DURAÇÃO 

3900000622.000441/2023-89 ELAYNE 
CAROLINE SILVA 
MELO TENÓRIO 

CAVALCANTI 

3203573 Comissária 
de Polícia 

Civil 

SDS 4 ANOS 

ROBERTO MAIA PIMENTEL 

Gerente Geral de Cadastro, Movimentação e Folha de Pagamento 
 
 
 

1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 
Sem alteração 
 
 
 
 

PRIMEIRA PARTE 
Transcrições de Interesse da Secretaria de Defesa Social 
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2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 

2.1 – Secretaria de Defesa Social: 
 
Sem alteração 
 

2.2 – Secretaria Executiva de Defesa Social: 
 
Sem alteração  
 

2.3 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
  
PORTARIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTEGRADA 
Nº 2584 - Designação de Gestor de Convênio/Contrato nº 022/2021 - GAB/SDS 
O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Titular desta 
Secretaria de Defesa Social, RESOLVE: 
Art. 1º Designar o Escrivão de Polícia - Jademir de Moura Barbosa Filho, matrícula nº 320095-7, para atuar 
como  Gestor do Contrato nº 022/2021 - GAB/SDS, visando coordenar e comandar a fiscalização do contratado com 
a empresa OBJECTTI SOLUÇÕES LTDA, referente à prestação de serviços de emissão de certificados digitais e-CPF e e-

CNPJ (ambos tipo A3 com fornecimento de mídia token), e de visitas presenciais para emissão dos respectivos certificados, 
visando o atendimento de demanda dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual – APE, com as seguintes 
responsabilidades, dentre outras: 
1. Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à Contratada; 
2. Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente; 
3. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a defesa prévia à 
Contratada; 
4. Emitir avaliação da qualidade do serviço; 
5. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
6. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 
7.  Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelos fiscais; 
8.  Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das exigências contratuais e 
legais; 
9.   Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
10. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 
Art 2º Designar o Agente de Polícia - Bruno Leonardo do Nascimento dos Santos, matrícula nº 350811-0, Fiscal do 
Contrato nº 022/2021 - GAB/SDS, para exercer de modo sistemático, a fiscalização e acompanhamento da execução do 

contrato retro mencionado, com as seguintes responsabilidades, dentre outras:  
1.Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos serviços; 
2.Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, assim como das 
condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da contratante quanto 
da contratada; 
3. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalidade de definir e 
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do 
contrato; 
4.Disponibilizar toda a infraestrutura necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos estabelecidos; 
5.Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais 
condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc; 
6. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma de sua 
execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu 
efetivo resultado; 
7.Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra especificado no edital 
da licitação e respectivo contrato, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em 
proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração; 
8.Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 
9.Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos 
prévios com a contratada. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, até o término do prazo da vigência contratual. 

FLÁVIO DUNCAN MEIRA JÚNIOR 

Secretário Executivo de Gestão Integrada 

 

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 
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2.4 - Corregedoria Geral SDS: 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
CORREGEDORIA GERAL 

Portaria Cor. Ger./SDS nº 106/2023 
SEI Nº 3900001143.000244/2023-15 - SIGPAD Nº 2023.14.5.002260 
A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições; CONSIDERANDO a estrita 

observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da 
eficiência e do interesse público ex vi do Art. 37, da CF/1988; CONSIDERANDO o teor do  Despacho da Corregedoria 
Auxiliar Civil 313(35831380), datado de 02/05/2023, inserido no SEI nº 3900001143.000244/2023-15; RESOLVE: I - 
INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar Especial - PADE com base no Art. 56 da Lei nº 6.425/72, c/c Art. 2º, 
IV, da Lei nº 11.929/01, tendo como imputados, o Delegado de Polícia  Aposentado JOAQUIM MARINÓSIO RODRIGUES 
BRAGA NETO, Mat. 149.222-5, o Comissário de Polícia Aposentado MARCELO FERREIRA DOS SANTOS, Mat. 
158.686-6, Comissário de Polícia Aposentado ILDECI AMARO DA SILVA, Mat. 151.839-9 e Ex- Policial Civil  SILVIO 
GOMES DA SILVA, Mat. 350.539-1; II – TRAMITAR o referido PADE na CEPD/PC, visando apurar as condutas, sob o viés 

ético-disciplinar, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. Recife, 09 de maio de 2023. 
MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA  

Corregedora Geral da SDS 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
CORREGEDORIA GERAL 

Portaria Cor.Ger./SDS nº 107/ 2023 
SEI nº 2019.4.5.002882 - SIGPAD nº 2023.8.5.002216 
A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º, III, da Lei Estadual 

11.929/01, modificada pela Lei Complementar 158/2010; CONSIDERANDO a estrita observância aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse 
público ex vi do Art. 37, da CF/1988; CONSIDERANDO o que foi delineado no Despacho 2174 (8490802) do Departamento 

da Inspeção/GTAC,  no Despacho 454 (35420835), do Departamento de Correição, e no Despacho 35420835 do 
Corregedor Geral Adjunto, todos inseridos no processo SEI n° 2019.4.5.002882, noticiando irregularidades; RESOLVE: I - 
INSTAURAR Sindicância Administrativa Disciplinar (SAD), nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor. Ger. 
SDS/PE, publicada no BG SDS nº 202, de 26OUT2017, com fins de apurar conduta, sob o viés disciplinar, imputada ao SGT 
PM Mat. 109827-9 JOÃO CARLOS DE SANTANA EVANGELISTA; II – DESIGNAR como encarregado o ST PM Mat. 

950951-8 Robson Carlos Marques da Cunha, visando apurar a conduta do militar em questão, observando os dispositivos 
previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. Recife,  08 de  maio de 2023. 

MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 
Corregedora Geral da SDS 

 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
CORREGEDORIA GERAL 

Portaria Cor. Ger./SDS nº 108/2023 
SEI n° 2021.4.5.002130 - SIGPAD Nº 2023.8.5.002182 
A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições; CONSIDERANDO a estrita 

observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da 
eficiência e do interesse público ex vi do Art. 37, da CF/1988; CONSIDERANDO o teor do Despacho 238 (34481132) da 

Chefia do DEPINSP/GTAC, o Despacho 463 (35454553) da Chefia do Dep.Cor., e o Despacho 466 (35485088), do 
Corregedor Geral Adjunto, todos inseridos no SEI n° 2021.4.5.002130; RESOLVE: I - INSTAURAR Sindicância 
Administrativa Disciplinar - SAD com base no Art 56 da Lei nº 6.425/72, c/c Art 2º, III, da Lei nº 11.929/01, tendo como 
imputados os AGENTES DE POLÍCIA BEROALDO ROSA DE MOURA, MAT. 319.750-6 e ALIETE CAROLINA GOMES 
MARFUSE, Mat. 319.834-0; II – TRAMITAR a referida SAD na 2ª CPD/SAD, visando apurar a conduta, sob o viés ético-

disciplinar, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. Recife,  08 de  maio de 2023. 
MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 

Corregedora Geral da SDS 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
CORREGEDORIA GERAL 

Portaria Cor. Ger./SDS nº 109/2023 
SEI Nº 2022.4.5.000763 - SIGPAD Nº 2023.14.5.002181 
A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições; CONSIDERANDO a estrita 

observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da 
eficiência e do interesse público ex vi do Art. 37, da CF/1988; CONSIDERANDO o teor do  Despacho 283 (35067238) 

da Chefia do DEPINSP/GTAC, o Despacho 497 (35653264) da Chefia Dep.Cor, e o Despacho 498 (35653607), do 
Corregedor Geral Adjunto, todos inseridos no SEI nº 2022.4.5.000763; RESOLVE: I - INSTAURAR Processo 
Administrativo Disciplinar Especial - PADE com base no Art. 56 da Lei nº 6.425/72, c/c Art. 2º, IV, da Lei nº 
11.929/01, tendo como imputado o PERITO CRIMINAL JOSÉ AUGUSTO DE MATOS ALMEIDA JÚNIOR, Mat. 391.671-5; 
II – TRAMITAR o referido PADE na CEPD/PC, visando apurar a conduta, sob o viés ético-disciplinar, observando os 

dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. Recife,  08 de  maio  de 2023. 
MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA  

Corregedora Geral da SDS 
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SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
CORREGEDORIA GERAL 

Portaria Cor. Ger./SDS nº 110/2023 
SEI Nº 2021.4.5.002772 - SIGPAD nº 2023.13.5.002179 
A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições; CONSIDERANDO a estrita 

observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da 
eficiência e do interesse público ex vi do Art. 37, da CF/1988; CONSIDERANDO o teor do Despacho 234 (34446869) da 

Chefia do DEPINSP/GTAC,  o Despacho 523 (35717909) da Chefia Dep.Cor., e o Despacho 525 (35721399), do 
Corregedor Geral Adjunto, todos inseridos no processo SEI nº 2021.4.5.002772; RESOLVE: I - INSTAURAR Processo 
Administrativo Disciplinar - PAD com base no Art. 56 da Lei nº 6.425/72, c/c Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/01, tendo 
como  imputado o AGENTE DE POLICIA CIVIL ALEX ANDERSON APOLINARIO DA SILVA, MAT. 387.497-4; II – 
TRAMITAR o referido PAD na 1ª CPD/PC, visando apurar a conduta, sob o viés ético-disciplinar, observando os dispositivos 

previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. Recife,  08 de maio  de 2023. 
MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 

Corregedora Geral da SDS 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
CORREGEDORIA GERAL 

Portaria Cor.Ger./SDS nº 111/ 2023 
SEI nº  2022.4.5.004194 - SIGPAD nº 2023.12.5.002256 
A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições; CONSIDERANDO a estrita observância 

aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e 
do interesse público ex vi do art. 37, da CF/1988; CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 

3.639/75; CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, modificada pela Lei Complementar 
158/2010, c/c art. 1º, I, da Portaria do Secretário de Defesa Social nº 3.642, de 18/06/2018; CONSIDERANDO o inteiro teor 
do processo SEI nº 2022.4.5.004194, o Despacho 78 (32251074), do Departamento de Inspeção/GTAC, o teor do 
Encaminhamento 35898485 e do Despacho 587 (35898541), do Departamento de Correição, e o Despacho 35898541 do 
Corregedor Geral Adjunto; RESOLVE: I – INSTAURAR Conselho de Disciplina com fins de apurar as condutas, sob o viés 
ético-disciplinar, imputadas ao SGT RRPM Mat. 21323-3 CLAYTON VENÂNCIO NOGUEIRA; II – DETERMINAR a 

distribuição do Conselho de Disciplina à 3ª CPDPM, visando apurar a conduta do militar, observando os dispositivos 
previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. Recife,  09 de maio  de 2023. 

MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 
Corregedora Geral da SDS 

  

2.5 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
  
Sem alteração 
   

3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
   

3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
 
Sem alteração 
        

3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
  

Sem alteração       
      

3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
         
Sem alteração       

   
 
 

 
 

 
4 – Repartições Estaduais: 
 

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE PE - FUNAPE 

PORTARIA-FUNAPE Nº 1836, DE 9 DE MAIO DE 2023. 

A Diretora-Presidente RESOLVE: anular a Portaria FUNAPE nº 2021 de 28 de 05 de 2021, publicada no DOE de 29 de 05 
de 2021, de ERALDO SEVERINO DE SOUZA, Mat. nº 0009108114. Em razão da decisão pela ilegalidade da concessão, 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 
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nos termos da decisão monocrática nº 5151, publicado em 26/08/2022 – Processo TC Nº 2156781-5 - KATHARINA 
SAMARA LOPES FLORENCIODiretora- Presidente 

 
5 – Licitações e Contratos: 
  

POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO 

Termo de Ajuste de Contas nº 02/2023-UNAJUR. Objeto: As partes contratantes reconhecem que no período de 01/01 a 
14/07/2022, houve a utilização, pela PCPE, do imóvel situado Rua Cel. Romão Sampaio, 213, Centro, Serrita-PE, onde 
funcionava a Delegacia de Polícia da 195ª Circunscrição-Serrita, sem cobertura contratual. Valor: R$ 7.493,83 (sete mil, 
quatrocentos e noventa e três reais e oitenta e três centavos). Termo de Quitação nº 03/2023-UNAJUR. Objeto Despesas 
com reparos no imóvel da Rua Cel. Romão Sampaio, 213, Centro, Serrita-PE, onde funcionou a Delegacia de Polícia da 
195ª Circunscrição-Serrita.Valor: R$ 20.524,00 (Vinte mil, quinhentos e vinte e quatro reais).Recife,09/05/2023. Mauro 
Cabral da Cunha Cavalcanti.Subchefe da Polícia Civil. 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 175/2022-GAB/SDS - OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato mater por 
mais 60 (sessenta) dias, correspondente ao período de 07/05/2023 a 06/07/2023, permanecem em vigor as demais 
cláusulas do Contrato. CONTRATADA: J. L. DO B. GUIMARÃES - JBX PRODUTOS EIRELLI, CNPJ nº 15.733.417/0001-30; 
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0013.2022, PROCESSO Nº 0018.2022.CCPLE-X.PE.0013.SAD, Utilização da ARP 
CORPORATIVA Nº 0026.00.2022.GOV.SAD. Recife-PE. 08MAI2023. FLÁVIO DUNCAN MEIRA JÚNIOR – Sec. Executivo 
de Gestão Integrada/SDS. 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 028/2022-GAB/SDS – OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por 12 meses, de 
12/05/2023 a 11/05/2024. VALOR TOTAL: R$ 5.061,67; CONTRATADA: BRASCON GESTÃO AMBIENTAL LTDA; 
EMPENHO: nº 2023NE000387, de 24/04/2023; ORIGEM: ARP nº22/2021-GAB/ SDS, PL nº0034.2021.CPL-II.PE0022.DAG-
SDS. Recife-PE, 09MAI 2023. FLÁVIO DUNCAN MEIRA JÚNIOR–Sec. Executivo de Gestão Integrada/SDS.(*) 
 
 

 
 

 
 
6 - Elogio: 
   
Sem alteração   
      

7 - Disciplina: 
       
Sem alteração 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
    
  

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 


